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Oficio nO 09/2014

Ao Senhor

M.D. Prefeito Municipal
Novo Hamburgo-RS

Senhor Prefeito.

Novo Hamburgo, 04 de agosto de 2014.

Ao cumprimentá-lo, encaminhamos em anexo Plano de Trabalho para
fins de concessão de subvenção social Lei Municipal n° 2664/2013.

O valor solicitado é de R$ 10.000,00 (dez mil reais) indicado pelo
Vereador Issur Koch.

Segue em anexo: Plano de Trabalho
Cópia dos seguintes documentos registrados em

cartório: Ata de Criação da Instituição, Estatuto Social, Ata de Eleição, Posse da
Atual Diretoria, Certidão da Diretoria, Cartão CNPJ, Cópia do Alvará de
Funcionamento e Localização, Declaração de Pleno e Regular Funcionamento.

Nestes termos pedimos deferimento.
Atenciosamente,

Jfr~-0
Luis Henrique Schneider
Presidente da APEMEM

ESCOL" MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL
~RE.S. NILO PEÇANHA

Rua TUPll1lqUIl1S, 134. B.ldaal. FONE:3593-n92
Of:'Cleto de Criação n." 21/78. da 15102178

POItana oa Reoigani7.açi.io N,ú 49952. de 09/00/84.
O. O. 28. do 22/08/64 -

De<'.ffl.IO N.o 2"'..)4/99, de 17/02199 • Altefa I
Designação das ESCOlasMunicipais -l

Novo Hamburgo - RS
,. A.



PLANO DE TRABALHO

I -IDENTIFICAÇAO DO PROJETO

1. Titulo do Projeto

Aquisição de bens de capital

2. Entidade Proponente

APEMEM EMEF PRESo NILO PEÇANHA

11 - DADOS CADASTRAIS

1. Dados Cadastrais do Proponente

Nome do Proponente: APEMEM da EMEF PRESo NILO PEÇANHA

CNPJ 94709219/0001-08

Endereço da sede do Proponente:

Rua Tupiniquins, 134 Bairro Ideal Novo Hamburgo RS

Telefone: (51 )35937792

E-mail: emefnilo@novohamburgo.rs.gov.br

2. Dados Cadastrais Referentes à Conta Corrente Especifica do Convênio ( a conta corrente será

informada por ocasião da assinatura do convênio)

N°. da Conta Corrente Cód. Do Banco N°. da agência Praça de Pagamento

001 2987 Novo Hamburgo RS

3. Dados Cadastrais do Presidente da Entidade

Nome do Presidente da Entidade CPF: 427255180/91

Luis Henrique Schneider

N°. da Carteira de Identidade:

7032333374 SSP RS

Endereço do domicilio do Presidente da Entidade

Rua Marquês do Paraná, 93 Bairro Ideal NH
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4. Histórico da Entidade
A Escola Municipal de Ensino Fundamental Presidente Nilo Peçanha foi fundada em 05 de abril de 1962.

Estamos há 52 anos atuando junto a Comunidade do Bairro Ideal, recebendo a terceira geração dos

alunos que aqui estudaram.
Hoje contamos com 520 alunos distribuídos desde a Educação Infantil- Faixa Etária 5 anos ao r ano do

Ensino Fundamental de 9 anos e uma equipe de 51 Profissionais (Professores, Estagiários e

Funcionários).

Atualmente contamos com os seguintes Projetos Curriculares: Ciências da Natureza. Esporte e

Corporeidade, Arte e Mediação de Leitura; Projetos Extraclasse: Grupo de Folclore "Lenço Colerado".

Grupo de Poesia, Clube de Leitura. Sala Multifuncional. Laboratório de Aprendizagem; Programa

Governamental: Mais Educação. Ainda contamos com a Biblioteca Comunitária "Fábrica do Saber" e o

Telecentro.

111_ OESCRIÇAO DO PROJETO

1. Área Temática

Aquisição de bens de capital (Projetores e Condicionadores de ar)

2. Identificação do Projeto

Ampliação e qualificação do material pedagógico, para o bom desempenho das atividades escolares.

3. Objetivo do Projeto

Ampliar a quantidade dos meios pedagógicos mais atraentes para os alunos e proporcionar um ambiente

mais agradável e propício para a aprendizagem.

4. Justificativa do Projeto

As aquisições desses bens são de primordial importância para o bom andamento das atividades

pedagógicas. Estamos equipando com os aparelhos de ar condicionado, as últimas três salas de aula

que ainda não possuíam, tendo em vista a qualidade do ambiente para uma melhor aprendizagem. A

necessidade de projetores multimídias é um pedido dos professores, que organizam seu material

pedagógico de forma virtual e interativa.

5. Metas

Adquirir projetores multimídias e aparelhos de ar condicionado.

6. Plano de aplicação dos recursos financeiros

O valor pleiteado será aplicado na aquisição de dois projetores multim!dias e três aparelhos de ar

condicionado.

7. Cronograma de Desembolso

Tendo em vista o valor destinado o desembolso do mesmo será realizado em parcela única.
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8. Plano de Aplicação ( R$ 10.000,00 )

Natureza da Despesa

Especificação

Total Concedente Proponente

2 Projetores multimídias
3 aparelhos de ar condicionado (24.000 Btus)

R$ 3.180,00 R$ 10.000,00
R$ 6.820,00

9. Declaração

Na qualidade de representante legal, declaro para fins de prova junto a Prefeitura Municipal de Novo
Hamburgo, para os efeitos e sob penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de
inadimplência com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal,
que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos orçamentos do
Município, na forma deste plano de trabalho.

Nestes Termos Pede Deferimento

Novo Hamburgo, 04 de agosto de 2014.

E (;O;...'~f'iJUNiCPALOI; ENSINO FUNDAMENTAL
PRES, N!LO PEÇANHA

R a TupinIquins, n4. B. Ideal. FONE: 3593-Tl92
Q(,'t."eiç~i•., ~(iaçáo n,o 21178, de 15/O'2J78

P xtariao:! Romgunização N.O 49952. de QCJ/08/84,
0.0.28.00~~4

Decret(':~~.o234199.de 17102/99 - Altera
D!!~lgnaçáo das Escolas MuniCipais

Novo Hambllrnn - I=l~

Luis Henrique Schneider

Presidente da APEMEM
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'-Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOIIE EM'RESARlM..
ASSACtACAO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL PRESIDENTE NILO PECANHA

I
I~

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/07/1998

I I ~~SITUAÇÃOESPECIAL

I COll'PLEMENTO

IMUNIClplO
NOVO HAMBURGO

I
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

CADASTRAL 07/10/1992

I IBAlRROIDISTRITO
IDEAL

CQDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA
399-9 -.ASSOCIACAO PRIVADA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONQMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-D0 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99.5-DD • Atividades associativas não especificadas anteriormente

NÚIlERO DE INSCRIÇÃO
94.709.219/0001-D8
MATRIZ

I lOGRADOURO
R TUPINIQUINS

1 CEP
93.336-030

I SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

IM:lT1llO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I =..ÂO ESPECIAl

I~~OESTABElECI/;ENTO(NOf,E DE FANTASIA)

CQDIGO E DESCRiÇÃO DAATMDADE ECONQMICAPRINCIPAL
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 0610812014 às 15:43:05 (data e horade Brasllia).
~olta!.~
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ESTATUTO DA
ASSOCIAÇ%O DE PAI~ E MESTRES DA ESCOLA !/IUNICIPAL
"PRESIDENTE NILO PEÇANHA"

DENOMINAÇIOE SEDE

-! criada a AaseciaçãG de pais e Mestres da Emoola Munioipal
Presidente Nilo Paçanha. co•• 8de á rua Tupiniquins 0/nQ,pr!
dio da Escola Municipal que lhe 4á o nomo,nesta c1dad@ ds
Novo Hamburgo$

" I

'\.

ARt.2A
OBJETIVO

-A Assooiação é uma Entidade CivU. eem tins luorati'i'oe que "11
8& congregar .& pais,prof ••sarca e reepenaive1s po~ al~oi 40
Estabeleoi.ento,com f1nali4ac1e de promover • é\GI!IODvelv1m~ll'Ate
educa0 ienal, cu! tural e inteleo1n.uü. ie ecluoliUlllio e maAtC1"eetr.l1
ta aproximação entre e lar e a ESoolfA,&es1m oemo cem ao oolet1
vida4e. a tim de,inolus1ve,ebter roow-e.e 40 ,&ia 8 Xl&tureza
para que a EscGla e4uqUe e prepare o alune para a "114s,

, , AD.MIJtISfRAClo

ART;)Q- A A~~.c1ação será ministrada por uma Diretor!a o@nat1tu!4a de
um(l)rreeidente,um(l)SeoretaU-ica,um (1)T9IBGureu@ e eeWJ l"eap.l
atives suplentes,al&m do(a)Direter(a) em exerc!o1~ na Esoola.
que .eerá membro nato e a!nAa mais um(&) professer(a) que aer'
Secretário(a)Exaoutiv.(a) da Diretor1ae

Parágrafo ~nic.- A Direioria eleita na primeira quinzena d~,-
mês de julh •• em Assembléia Geral Ord1Ju{lt'1S,1l.8
ra mandai. 4. 4818(2) anes.

ART.4R- Â Âssociação prover-ae-'.tinanCGirament(D.avav4s de @<9nt1"1'b~
oie8 G18tamát1cae ou .v.ntua1••40&ç3~0.1esa4osoauxí11oBpeubv~
9;.8t reDelas d'8 prestação 4e oen1çe. ou 4. e't1v14iüos e.aids.
preporo1enadeB por quai8quer peasoas ~ur!41oaa.p'blioao eu p~_
va4aa e naturais ou t!e1caa.
Parágrafo ~nio.- A preBtaçã. 4e eerv1çes 4a A8m.olagã~ tiU 4.

seus &ss.oiaa.s,seré regulada Q~v~a d@ m@u
Reg1unte.



.ART. 51l-A Assooiação sa~á representada ativa,oprAssivamanta,jut1c';'al
8U extra~ u41cialment eppal o P1'8sidlln te em ~~G::F.o;(o1\'l)"

OS S6010S

AR~. iQ-Haver' duas classes de 8'010••
a) As•• oiata. nato.,oonetltmcla ele. professôres em exerc:!cd ..•

no Estabelecimento,
b) Âssoaiados temp.r~10.,a.D8tltu!4a pele. preceDittl'ti8 G res

pensáveis peles aluno. 4. EBtabeleota~tGoGDq~to man~~r~
as ,respectivas matríoulaa.

~lQ-o. associados,que • d•• e~tu"_.con:tribu1rio mensalmlílllUts @Qm
man~alidade. fixada pela Diretoria,anualmente.

, ~2Q-08 _&oio. não raspondem,nas 8ubsid1àriamente,pela~ ~briga-
918s .041ais.

ASSEMBLt1AS GERAIS

ART. 79-A Assembléia Geral,6rgã. soberan. da AssllI)ciaçi.,8@rá c~nQt1!u!
da dOB 8'cio. em exeroíoi. 40. direitos ~eola18,convooad0~ p~-
ra deliberar sobre matéria 8.peoítlc3 de 1nt8r~ese ,da Asso •
oiação.

~ lQ -A Assembl'1a Geral Ordinária reunir-ee-á,no deourso
': ,.ele m8S de setembre, de 4018 em dolli3 ame., para elei-
ção da Diretoria e aprovar o relat6rio e aB oontas
do biênio.

~ 2g -A Assembléia Geral Extra.r4inÁria reun1r-se-' e~mpre
.que pr.v1amente o.nvoca4a pelo freei4u:'. da A198@@1A

91•f)U d. Conselho 11eoal-Ocmsult1ve.
~ 39 -1..8 Âssembléias •• rã. oeDVocrias mdiante a tixa9io te

avi.e. nos quadro. da Esc.la,oem a Urdem ao D1a G h3
rá da reunião,no mfnime,oom c1noo(5)41&8 ae ante@~d~
01& e oonvites pess.ais.

~ 49 -As Asseabléias deliberarão per v@t. da mai@r1a em pr1=
me1ra cenvooaçã. e por ma1.~ia de votes presentes na
segunda convocaçã.,uma(l) hora apés a pr1mtliir&l,~&'llVo
em .e tratando de reunião para alteração do pre3snt6
Esta .~ para extinção da Asseolaçã ••quando entle,
ex g1 e-' e vote de 4el0 terç~.(2/3) eles aseoo1ade~.



\,

-'

Autar:1':':'
:1b.~V~'"

CONGELHO FISOAL.CONSULreI!º
AR~. 89 -O Conselho F1soal=Oonsu1t1ve, &rgie de o~ntrile f1na.noelr0

e de or16ntação administrativa,será o~~peet~ pels(B)Diret.r
(a) da .ii:Boola,p&rum(a)represente.nto <1" Corpo Deoent(!l da
Esoola e por um s£oio.êstes aleites junt~8nte com a D1ret~
r1a,p~20 període de dGi8(2)an~so
~ 1I-o(a) D1retor(a) da Eeoela , membre nate de Conselh& FiA
cal-Consultivo e seu Presidente.

~ 21l-Ao Conselhe Fi13oal-~onllult1v. e aos seus membroe me.
be~privativa 8 oonjuntamente.
a)- examinar,em qualquer tempo.ao m•• s ui,usvalamlíl

livree,papé18,oontas e e8~ad9 da caixa dA Aeeeg1eçes,
devendo 08 Diretor.. forneaG~ tede. 89 el.m~tei
• informações neoessárioSI

"b) -lavrar atas,pareoeres eu stmplea term.& do resul~
do dos exames preoedidos,não 1mperta em qUI! ~p@.
ou cirountânoia,eD livro pf'prio,eob a ~Q i@
Presidente;

o) -partioipar,oem direito a votood@ qwUCl-r retmih
de Diretoria o~ Assembléia,quando entedor.41g"~
tender oomparecer e,ebrigat~riamentetdaa re~leQ
do Censelho.

d) -apresentar ;8 A8s~mblé1as.par6cer6s sôbre as et1-
vidadea e operações da Aaacc1açã9t11nclus:iVQ :E'alu-
tivos a 1nvent{rlos.balanQ~s,cantas,eto.daD1~~t~
ria;

e) -denunciar têda • qualquer irre&\Üar1da4e verit1c,!
da,sugerindo ou temanAo medidas lesais oabíve1e,o
oonforme as o1rountâno1as,

f) -aprovar o regtaento da Ase,01açã. e as emendas que
venha a sofrer;

g) -e8 oonselheiros poderão aseGssorar-me de ticni@~
às suas pr6pna. expensas. p&m uaaea 11 períciU
de 88U8 enoarao_ na ueoola9&\O que _.eate pe~e-

ão honorári •• ,privlamente t1%B4oeB apreV84.~.
• oonveoa4.. pele OonsGlho.u Â8sembl'ia3
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"sA ref9rendum" da Ass••bleia.no.eaDl~ o Bub~t1~to t~~~ -
rário.

ART.91- A Assooiação di.per". um rectmento elaborai. pela Diretoria
e homolesa40 pelo C021l11elh••••ispond. doe detalhes 4e dm1u1e-
traçi.da pr'pria D1r.~.r1a,. das atr1~};.& d. seus 1nt.~
"••oaslim oome deveres 8 41re1'to& 40811&01 •• 8 aU1'bu1çi@l!i 40
contratados para prestações 4e serv1ge~ à A~sco1&Ç;o.

ART.10Q-A apuração da reoeita,oomo a autor1z&çiQ par& d.spesa.~~r' =
feita pelo Presidente da-ABso~iaçãa.Tas~ureire e Diretor(a) la
E.oela a que •• vinoula a Aasociaçãoo

"-ART.llg-As funções de Diretores e Conaelheiros da Associação ~eX'ã@ «fA
té•.e.

ART.12Q-Ext1ngus-se a Aeee01ação per vote de d~1~ terçG.(a/) no ~-
niRe 4GS aÓOiG8,tomande,d1go,tomadoe em AQs.mbl&1a e$p~o{t1-
oa.
PAR1GRAFO dNICO- Em oaso de extinção da A8eoo1agie ~@4@ @ e~.

patrira&n10 aerl.. trMoter1clo para a pr~p:r1e~
de da Esoela a que esteve vinoUla4a.

ART.13Q-os 0.808 omissos neste Eetat*to,aerão supriA •• peles re6Ul~
",08 .1 instruções adotados pela Direteria,refera4a4o. pele -'
Coneelho.

I,

DISPOSIQOES TRANSIT6RIAS

ART.14Q-Q1i pr1JLeiros Diretores G Conselheiros eleito., em qualquer 4po-
_, terão seu mandato at4 a primeira qu1.naena 4e mês d~ julhe'
40 &no'de mil noveoentos e setenta e tr3a{197J).

Wovo Hemburgo,23 de outu.bro de 19710

In/NH
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Escola Municipal de Ensino Fundamental Presidente
Nilo Peçanha

Rua Tupiniquins, 134 - Bairro Ideal CEP 93336.030
Novo Hamburgo - RS - BR

CGC- 94709219/0001-08 Fone: (051) 3593-7792

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÁO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO
FUNDAMENTAL PRESIDENTE NILO PEÇANHA

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E TEMPO DE DURAÇÃO

Ar!. 1° - Sob a denominação de A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL DE
ENSINO FUNDAMENTAL PRESIDENTE NILO PEÇANHA, foi fundada em 05 de abril de1962, uma associação
civil sem fins lucrativos, que reger-se-á por este estatuto.

Ar!. 2° - A sede da Associação é na cidade de Novo Hamburgo, na Rua Tupiniquins, nO 134, Bairro Ideal, prédio da
escola que lhe dá o nome, sendo constituída de pais, alunos, professores e outros elementos da comunidade,
interessados em apoiar o educando.

Art. 3° - O tempo de duração da Associação é indeterminado.

Art. 4° - A Associação é uma entidade que visa congregar pais, professores e responsáveis por alunos do
estabelecimento, com finalidade de promover o desenvolvimento educacional, cultural e intelectual do educando e
manter estreita aproximação entre O lar e a escola, a fim de, inclusive, obter recursos de toda a natureza para que a
escola eduque e prepare o aluno para a vida.

Art. 5° - Os associados não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais.

DA ADMINISTRAÇÃO

Ar!. 60 - A Associação será administrada por uma diretoria, composta de:
Presidente - Pais de aluno ou responsável
Vice-Presidente - Pais de aluno ou responsável
]0 Secretário - Professor da Escola
2" Secretário - Pais de aluno ou responsável
)(\ Tesoureiro - Professor da Escola
2" Tesoureiro - Pais de aluno ou responsável
Diretor da escola - Membro Nato

Ar!. 7° - A associação prover-se-á, financeiramente, através de contribuições sistemáticas ou eventuais, doações,
legados, auxílios, subvenções, rendas de prestação de serviços ou atividades sociais proporcionadas por quaisquer
pessoas jurídicas, públicas ou privadas e naturais ou físicas.

DOS SÓCIOS - DIREITOS E DEVERES

Ar!. 8° - Poderão ser admitidos como membros aqueles que preencherem os seguintes requisitos: (J
a) pai de aluno ou responsável lega! por aluno, devidamente matriculado na Escola: ,(,j{')

".//A)' _,~_,' ~Jb) professor, recreacionista ou funcion<Írio lotado na Escola; ,', . _

( i +""
.•..... '~..:;
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c) pessoa da comunidade que desejar prestar serviços à Escola.

\rt. 9° - São direitos dos sócios:

a) votar e ser votado, atendendo as disposições deste Estatuto;

b) partícípar de todas as atividades sociais, assistenciais, culturais e desportivas da Escola.

Parágrafo Único: Todos os maiores de 18 anos poderão votar, mas somente poderão ser votados pais de alunos ou
resp~nsáveis legais por alunos, professores lotados na Escola, conforme o que preceitua o artigo 6°.

Ar!. 100 - São deveres dos sócios:

a) conhecer e cumprir este Estatuto e exigir se~ cumprimento;

b) comparecer as Assembléias e Reuniões em atendimento as convocações recebidas;

c) colaborar e participar das iniciativas e promoções da Escola e Associação.

Ar!. 11° - O afastamento do associado dar-se-á:

a) a pedido próprio, através de documento escrito, quando da diretoria;

b) automaticamente, quando o associado perder o vínculo natural com a Escola, a n<Íoser que manifeste o
desejo de continuar pertencendo à Associação;

c) por ato da Diretoria, quando as ações do sócio forem incompatíveis com os objetivos da A,>sociação, após
Ter sido facultada ao acusado ampla defesa.

Ar!. 120 _ O membro que desejar demitir-se do quadro de associado deverá comunicar sua decisão à diretoria da
entidade, fundamentando sua decisão por escrito.

DO CONSELHO FISCAL CONSULTIVO

Ar!. 130 _ O Conselho Fiscal Consultivo, órgão de controle financeiro e de orientação administrativa, será composto
pela(o) Diretor(a) da escola, por um representante do Corpo Docente da Escola e por um sócio, estes eleitos
juntamente com a Diretoria da associação pelo período de dois anos.

Ar!. 14° - Ao Conselho Fiscal compete:

a) examinar as contas, livros, registros e documentos referentes ao exerC1ClO,emitindo parecer que será
anexado ao relatório anual da Diretoria, sempre que necessário ou que for solicitado.

b) Convocar Assembléia Geral Ordinária quando a Diretoria retardar a convocação e, Extraordinária, sempre

que necessária.
Parágrafo Único: Para cada membro efetivo do Conselho Fiscal haverá um suplente que assumirá no impedimento

do titular.

Art. 150 • na falta de elementos para a composição da Diretoria ou Conselho Fiscal, os cargos vagos serão
preenchidos pelo(a) Diretor(a) da escola com a anuência dos demais membros da Diretoria, respeitando o que
determina o Artigo 6° deste Estatuto.

Art. 160. As pessoas que vierem a assumir os cargos vagos cumprirão o mandato restante, podendo assim como
todos os demais membros ser reeleitos.

Ar!. 170 _A Associação será representada ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente, pelo Presidente.

Art. ] 80 _A movimentação financeira, abertura de contas bancárias, assinatura em cheques e outros doctlI
se fizerem necessários, será feita de forma conjunta com o Presidente da Associação e Diretora da Esco c

,/
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DAS ASSEMBLÉIAS-DISPOSIÇÓES GERAIS
"~o ,!'ri
'. 1\\')' \'J

Ar\. 190 _ A Assembléia Geral, órgão Suberano da Associação, será constituída elos sócios em exe~c~\i\\ê10S dirc\fus
sociais" convocados p~ra delib,erar sobre matéria es~ed.fic.a de i.nt~ress~ da Associação; resp,eitando., -. iSPO.S~~Q~
da legIslação educaCIOnal vIgente, as normas tecnJco-admJnlstratlvas emanadas da Secretana NjU\tt~1 de
Educação e Desporto. \~

Art. 2(')0 _ As Assembléias Gerais serão convocadas pelo Presidente, pelo Conselho Fiscal e pela Diretora da Escola
para tratar de situações não regulamentadas ou de emergência.

Ar!. 21° - O Estatuto poderá ser alterado por deliberação de no mlOlmo 2/3 dos presentes à Assembléia
especialmente convocada para este fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação sem a maioria absoluta
dos associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes.

Ar!. 220 - A Associação poderá ser dissolvida por deliberação de no ffi1l11mO2/3 dos presentes à Assembléia
especialmente convocada para este fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação sem a maioria absoluta
dos associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes.

Art. 23° - Em caso de dissolução, o patrimônio social será transferido para a propriedade da Escola a que esteve
vinculada.

Art. 24° . Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia Geral.

Art. 250 - Todos os cargos ocupados ou criados por este estatuto serão exercidos gratuitamente.

Ar!. 26" - A diretoria organizará um Regimento Interno, que regulamentará as penalidades, as categorias, as
atribuições de seus membros, as contribuições dos associados e o funcionamento geral da Associação.

NOVOU~2006

Ç~./.c..1(70 \ te'''"~&'''?'

Luiz Rodrigo Prestes da Costa
Presidente da Apemem

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
, ,ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Registro de TlIulos e Doc. e Pessoa~ Juridicas de Novo Hamburgo
Rua Bento Gonçalves, 2310. Sala 32 Tel.: 3594.7i28

Certifico que o pre,sente foi arqui>(ado,nesta data, na pasta da
Associação de Pais e Mestres e-'tscola~íC pa.I de Ensino
Fundamental Presidente Nilo P. . ~fí}lz-~y~e e
dou fé. Novo Hamburgo, 26 d . o 61

AUne Wlnler, I os ngela e Abreu Paim
Escrevente Substituta Escrevente Autorizada

~sJneeraáeAfim (1'aile
'Esc~ ~oriLi:ia
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNIClplO E COMARCA DE NOVO HAMBURGO
Registros de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas
Rua Bento Gonçalves, 2310 sala 32 Novo Hamburgo/RS

Bel. Valter da Cunha Pinheiro - OFICIAL Registrador
Bel.Ygor Ramos Cunha Pinheiro _1° Registrador Substituto

Bela.Aline Wlnter Opitz - 2a•Registradora Substituta

CERTIDÃO

Certifico que no arquivo referente aos documentos da associação

denominada ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL DE
ENSINOFUNDAMENTAL PRESIDENTENILO PEÇANHA, cujo estatuto encontra-se

aqui inscrito no Livro A nO.02 de Registro de Sociedades Civis desta Serventia de

Novo Hamburgo/RS, às folhas 19 va, sob nO.380 foram arquivados nesta data,

documentos pelos quais se vê a seguinte composição dos membros da

diretoria executiva, para gestão 2013/2014. Presidente: Luís Henrique

Schneider; Vice-presidente: Celso Aloísio Schreiber; Primeira-Secretária: Isabel

Cristina de Oliveira; Segundo-Secretário: Roque de Souza Pinto; Primeira-

Tesoureira: Lisete Braun e Segundo-Tesoureiro: Alexandre Faleiro

Schumacher. O referido é vrdade e dou fé. Novo Hamburgo, 15 de fevereiro de

2013. (Emolumentos R$ 5,80 e digital R$ 0,30). SF

0397.01.120000605756 I

Rosângela de Abreu Paim

Escrevente Autorizada



http://www.receita.fazenda.gov.br/A pl icacoes/ ATSPO/Certidao/C ...

MINISTÉRIO DA FAZENDA
ProcuradOi'ia~Geral da Fazenda Nacional
seCretaria da Receita Federal do Brasil

I dei

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIvIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSACIACAO DE PAIS iEMESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL
PRESIDENTE NILO PECANHA

CNPJ: 94.709.219/0'001-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscréver quaisquer dividas de responsabílídade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais. refere-se exclusivamente
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <hUp://www.pgfn. fazenda.gov. br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNlRFB n~ 3, de 02/05/2007.
Emitida às 14:36:00 do dia 01/08/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/01/2015.
Código de controle da certidão: 45A9.421D.BA70.1FDE

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

OI/08i201414:36

http://www.receita.fazenda.gov.br/A


MUNiCíPIO DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO DE ALVARÁ 130/2014

Este documento certifica que o contribuinte abaixo especificado efetuou o pagamento da taxa de licença para
localização e/oU funcionamento de atividades em 05/09/2006.

A referida taxa de licença para localização e/ou funcionamento tem validade por tempo indeterminado,
conforme artigo 3° da Lei Complementar 161/89 de 18/12/1989, alterada pela Lei Complementar 165/97 de
08/12/1997.

DADOS DO CONTRIBUINTE

Inscrição: 69329
Razão Social: APEMEM DA EMEF PRESIDENTE NILO PECANHA

Endereço: TUPINIQUINS, 134

Data de Inscrição: 05/09/2006

Atividades: ASSOCIACAO SEM FINS LUCRATIVOS

Este documento foi emitido pelo portal da Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo.

Novo Hamburgo, 6 de agosto de 2014.

Número/Ano Documento: 130/2014
Chave de Validação do Documento: xzuyXi8ynWBu2ldy6ACz

Rua Guia Lopes, 4201, Novo Hamburgo. Telefone: (51) 3594-9999.
http://www.novohamburgo.rs.gov.br

http://www.novohamburgo.rs.gov.br
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EMEF PRES FLORIANO PEIXOTO

Projeto para a subvenção
06 de Agosto de 2014
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PROJETO DE APLICAÇÕES

Identificação:
APEMEM DA EMEF PRESoFLORIANO PEIXOTO

CNPJ: 9470826010001-60
RuaAmérico Vespúcio 640, Bairro São Jorge, Novo Hamburgo

CEP: 93537-190

Diretor do estabelecimento de ensino: Marcos Gueths, portaria 537/12

RG: 2072428275, CPF: 971374130-72

Endereço: Rua Laurindo Rabelo 45, Bairro Canudos, Novo Hamburgo

CEP: 93540-420

Presidente da APEMEM Carla Daiana Cardoso

RG: 1089051351, CPF: 822154210153

Rua Valença 202. Bairro São Jorge, Novo Hamburgo

CEP: 93537-310

Objetivo a ser desenvolvido:
Aperfeiçoar a qualidade do ambiente escolar para que nossos alunos e a comunidade escolar

possam usufruir de um espaço adequado para o ensino, com ferramentas que possibilitam um

avanço no ensino aprendizagem da escola.

Metas a serem atingidas:

Adquirir uma Multifuncional BROTHER, modelo DCP-8157DN, com capacidade de

50.000 páginas mensal, possibilitando que os professores tenham disponibilidade de uma

cópia/aluno diário + cópias administrativas;

Adquirir 2 toner, modelo DCP-8157DN para a utilização da Multifuncional BROTHER;

Adquirir um brinquedo para a pracinha da escola, Modelo Foguete Play, para crianças a

partir de 3 anos, possibílítando que os alunos da escola tenham momento de lazer e que a

comunidade escolar também tenham aos sábados na escola aberta;

Fechamento de 14 metros da lateral da quadra esportiva com telha de aluzinc trapézio e

colocação de toldo de 14 metros de comprimento e 2 metros de largura para proteção da

chuva.



Fase de execução:

Após a subvenção de R$lO.OOO,OO (dez mil reais) for aprovada e o valor correspondente creditado

na conta da APEMEM, em 30 dias os bens serão. adquiridos e serviços realizados.

Plano de aplicação dos recursos financeiros:

Bens e serviços

Multifuncional BROTHER DCP-8157DN

Toner modelo DCP-8157DN

Brinquedo Foguete Play (pracinha)

Fechamento de 14 metros da lateral da quadra

esportiva com telha de aluZÍnc trapézio e

colocação de toldo de 14 metros de

comprimento e 2 metros de largura para

proteção da chuva.

TOTAL
* Contrapartida da APEMEM: R$448,OO

Quantidade Valor Unitário

01 R$2.500,00

02 R$199,00

01 R$2.550,00

01 R$5.000.00

----r-------......--,
ITotal I

. ---j

IR$2.500.00 .J
R$398.00 I

-:.. -1

R$2.550.00 i
$ iR 5.000,00 I

I i

l
i I

i
I !---1-__ i

IR$10.448,0~

Cronograma de pagamentos e prazos quando creditado a subvcl!1ção

I
I

-.-------- ..-.--J

I j

i:---JInstalado

(pagamento a

vista ao final da

instalação:

R$4.552,OO)

Bens e serviços

Multifuncional BROTHER DCP-

8157DN

Toner modelo DCP-8157DN

Brinquedo Foguete Play (pracinha)

Fechamento de 14 metros da lateral da

quadra esportiva com telha de aluzinc

trapézio e colocação de toldo de 14

metros de comprimento e 2 metros de

largura para proteção da chuva.

5 dias

orçamentos

orçamentos

orçamentos

Orçamentos

(após orçamentos

entrada de

R$448,00-

contrapartida da

APEMEM)

15 dias

Entrega

(pagamento a

vista na entrega)

Entrega

(pagamento a

vista na entrega)

Instalado

(pagamento a

vista ao final da

instalação)

30 dias
--~



5/812014 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

~ • " M"_'_'~ ._ .••_'.

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
-----------------~------------------_.._----_ ....._-
Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se hou\ier qualquer divergência. providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

•
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

94.708.260/0001-60
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DIE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/06/1994

NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DE PAIS EM ESTRES DA ESC. M UN. DE ENSINO FUNDAMENTAL PRES.FLORlANO PEJ)(OTO

TITULO DO I::STABaECIMENTO (NOMEDE FANTASIA)

APEMEM DA E M FLORIANO P8XOTO

CÓDIGO E OESCRIÇÃO DA ATMDAOE ECONOMICA PRINCIPAL
94.30-8.00. Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CóDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNOÁRIAS
94.93.6.00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00. Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

399-9 - ASSOClACAO PRIVADA

LOGRADOURO
R AM ffilCO VElSPUCIO

NÚMERO

640
COMPLEMENTO

CEP
93.537.190

BAlRROIOISTRITO
SAOJORGE

MUNIClplO

NOVO HAMBURGO
UF

RS

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL--

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/07/1998

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL*-
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183. de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 05/08/2014 às 13:56:46 (data e hora de Brasflia).

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 05/08/2014

http://wm.r.receita.faZenda.gov.brlprepararlf11JfessaollmprimePagina.asp
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Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração - SMA
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

PORTARIA N° 53712012

MINHA CIO.4Dl. WtU lAQ

NOVO HAMBURGO
.\DM;lNtSnu.ç.l.OPOP\JI..4R

Nomeia Diretor de Escola Municipal de En-
sino Fundamental FG5- MARCOS. GUE~
THS.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOV;ÓJI~LJRGO, no uso das atribuições que lhe são

conferidas em Lei, resolve nomear MARCOS GuÉrns - ,~~f de Escola Municipal de Ensino Fun-
'r.":

damental FG5 - EMEF PRESoFLORIANO PE~9TO. a ~ ~e 10de janeiro de 2012. - GABINETE
DO PREFEITOMUNlCIPAL DE NOVO HAMBUI{.OO,~~~~:(primeiro) dia do mês de janeirodo ano

. ~ . .

de 2012. ~ .

<;.'

Registre-se e Publique-se:

:RA~DEMELO
Secretária Municipal de Administração

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes. nG 4201, Bairro Canudos - 93410.340
Novo Hamburgo. RS. Telefone (51) 3594.9999

www.noyohamburgo.rs.gov.br
.Contribua com o Fundo Municipal da Crianca e Adolescente •• Doe Sangue. Doe Qrgãos, Doe Medula Qssea. SALVE UMA VIDA"

http://www.noyohamburgo.rs.gov.br


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNiCíPIO ~ COMARCA DE NOVO HAMBURGO

Registros de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas
Rua Bento Gonçalves 2310, sala 32, Novo Hamburgo-RS

Bel. Valter da Cunha Pinheiro - Oficial Registrador

CERTIDÃO

I
I

-~\.,:: ...

.. ,:(~ ;;:\0
,:",. ,,'I:'

,

\.,' Escrevente Autorizada

Certifico que no arquivo referente aos documentos da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
MESTRES DA ECOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL P'RESIDENTE
FLORIANO PEIXOTO cujo estatuto se acha registrado no Livro A-02 de Registro de
Sociedades Civis desta Serventia de Novo Hamburgo/RS, em 12 de janeiro de
1972, às folhas 18 vO, sob na. 377 foram arquivados nesta data, documentos, pelos
quais se vê a seguinte composição da diretoria, gestão 2014/2016. Presidente: ,
Carla Daiana Cardoso; Vice-Presidente: Dalton Magnus Ohlweiler; primeira-.II
Secretária: Rejane Maria Royer; Segunda-Secretária: Loreny Garcia da Rosa:
Primeira-Tesoureira: Sandra Nara da Costa Monti Corrêa; Segundo-Tesoureiro: .
Marcelo Berlitz. O referido é verdade e dou fé. Novo Hamburgo, 20 de março de
2014. (Emolumentos: R$ 6 O e selo digital R$ O, . 397.03.1100005.16200.
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. . Capital Nacional do calçado

Secretaria de Educação e Desporto - SMED

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DAS ESCOLAS MUNICtRAIS
.:-- ~ .

.r[rULO I . ttOi
CAPÍ11JLO úNIco G.

DA DENOl\fiNAÇÃO, FINS, SEDE E TEMPO DE DURAÇÃO

Artigo 1° - Fica constituída a 1'tSf!tX;IN;'N:) DE PAIS E MESTRES DA ESCOlA MUNICIPAL-APEMEM-
Escola Mlmicipal de Ensino Fundamental Pres. Floriano Peixoto

____ situada na rua A!Jérico Vespúcio n.° 640 ,Bairro
são Jorge , em Novo Hamburgo, pessoa jwidica de direito privado, que se regerá por

este Estatuto.

Artigo 2° - A Associação terá como objeto essencial, integrar a comunidade, o poder público, a escola e
a família, buscando o desempenho mais eficienté e auto-sustentável do processo educativo.

;'wI

Artigo 3° - São fins da Associação:
a) proporcionar a participação da famflia na Escola e na Comunidade;
b) atuar como elemento de auxílio e complementação da administração escolar;
c) auxiliar os orgãos assistenciais e instituições existente.s na Escola, suprindo-llies carências;
d) estimular e participar junto à direção do funcionamento dos cursos e da assistência pré _

escolar em sua área de atuação;
e) suplementar os recursos necessários à complementação do funcionamento da Escola com

promoções;
f) colaborar na conservação e recuperação normal do prédio e equipamentos escolares;
g) prestar serviços à Escola em beneficio dos alunos ou do processo educacional, quando

necessário;
h) promover o aperfeiçoamento da fotmação sócio - cultural de seus integrantes.

Artigo 4° - A Associação terá por foro e sede a cidade de Novo Hamburgo e será constituída de pais,
alunos, professores e outros elementos da comunidade, interessados em ápoiar o educando.

Artigo 5° - O tempo de duração da Associação será indeterminado.

r[rULO 11
CAPÍTIJLOI

DA DIRETORIA - COMPOSIÇÃO

Artigo 6° ~A Diretoria é o órgão executivo e coordenador da Associação e compor-se-á:
- Diretor da Escola: - membro nato;
• Presidente: - pai de alWlo ou responsável legal por aluno da própria escola;
• Vice-presidente: - pai de aluno ou responsável legal por aluno da própria escola;
- 10 Secretário: - professor da Escola;
- 1? Secretário: - pai de alWloou responsável legal por aluno da própria escola;
-}" Tesoureiro: - professor da própria escola;
-7:' Tesoureiro: ~pai de aluno ou responsável legal por alWloda própria escola;

AI!.r -oCcns=Iho Fiscal será constituído de três pais de alunos ou três responsáveis legais por aluno
.~ Es::cle ~ dois professores da própria Escola.

?£::êgL :::-~ - .t :.S~..,.;L.éa E.s::oIa indicará os professores candidatos a cargos eletivos.

, ,-
03 /~../-.

I
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Art. g<'- Ao Conselho Fiscal cabe:
a) examinar as contas, livros, registros e documentos referentes ao exercício, emitindo parecer

que será anexado ao relatório anual da Diretoria;

r.aMunicipal de Novo Hamburgo
apitaI Nacional do calçado

Secretaria de Educação e Desporto - SMED

b) convocar Assembléia Geral Ordinária quando a Diretoria retardar a convocação e,
extraordinária, sempre que necessária.

?arWafo Único - Para cada membro efetivo do Consellio Fiscal haverá um suplente que assumirá no
~to do titular .

•-\rt. 9~ - Na falta de elementos para a composição da Diretoria ou ConseUto Fisca~ os cargos serão
pre:mcbidos por pessoas indícadas pelo(a) Diretor(a) da Escola com a anuência dos demais membros da
iJiretmia,respeitando o que detennina a Artigo 6° deste Estatuto.

Parágrafo Único - As pessoas que vierem a assuffltt os cargos vagos, cumprirão o mandato restante,
podendo serem reeleitos.

Art. 10° - A Diretoria será eleita pela Assembléia Geral para um mandato de 02(dois) anos, mediante
chapas registradas com lQ(dez) dias de antecedência.

Parágrafo 10 - Os candidatos ao cargo de Presidente da APEMEM, deverão apresentar, quando do
registro de suas respectivas chapas, Certidão Negativa dos Cartórios de Protestos e Títulos da cidade,
CPF, Carteira de Identidade e Comprovante de ter votado nas ultimas eleições.

Parágrafo 2° - Os candidatos a Presidência da APEMEM somente poderão habilitar-se ao cargo, com as
exigências contidas no parágrafo 10 e ter ftlho ou ser responsável legal por aluno até a penúltima série
que o estabelecimento de ensino oferecer.

Parágrafo 30 - O(a) Diretor(a) da Escola é parte integrante da Diretoria eleita e por direito é o
representante doCa)Secretário(a) Municipal de Educação e Desporto.

CAPíTuLOn
DADIRETORIA - ATRIBmçóES

Art. 11 - São atribuições da Diretoria:
a) dirigir as atividades da Associação e gerir seus interesses financeiros, de acordo com o

presente Estatuto;
b) cumprir e fazer cumprir as determinações emanadas dallAssembléias Gerais e das reuniões;
c) organizar o calendário das atividades, podendo ser flexível segundo exigências e

necessidades;
d) reunir-se em sessão, ordinariamente e extraordinariamente, mediante convocação do seu

Presidente ou do(a) DiretoI(a) da Escola;
e) registrar em atas as deliberações da Diretoria quando de suas reuniões;
1) representar, perante autoridades administrativas e judiciárias, os interesses da Associação;
g) Divulgar, cumprir e fazer cumprir, bem como fIscalizar, o efetivo comprimento do presente

Estatuto.

~o t'ni=o - As decisões deverão ser tomadas por maioria de votos, com a presença mútima da
~ ~ cn das seus membros presentes à reunião .

•~-::. :: - .t....: =!r;~ da escola cabe:
~ ~::::- .;:._4g;; ~ IIlD'\imcmar fundo, assinando cheques e outros documentos necessários,

. .1 ~.::cm:=~:
- ":-L!.~ ~ •.• ..:::=: rr.c= ~::e~_:z 6! ..~!a:io:



ra Municipal de Novo Hamburgo
.. 'Pital Nacional do Calçado
Secretaria de Educação e Desporto - SMED"

c) vetar decisões da Diretoria que julgar contrárias às finalidades da Associação, subm<:tendo-
as ã apreciação da Assembléia GeraL convocada extraordinariamente;

d) Convocar reuniões e assembléias gerais;
e) Indicar elementos para cargos na composição da Diretoria da Associação, cOlÚorme artigo

9" deste Estatuto .

•-\rtisro 13 - Ao Presidente cabe:
- a) cumprir e fazer cumprir a Legislação vigente e este Estatuto;

b) representar oficial, eXtra-oficial ejudicialmente a Associação;
c) exercer todos os atos da administração geral;
d) presidir todas as rewtiões e Assembléia Gerais;
e) abrir contare movimentar fundos, assinando cheques e outros docwnentos, juntamente com

o Diretor(a) da Escola;
f) assinar, com o Secretário, todas as atas das reuniões e Assembléias;
g) autorizar o pagamento das despesas da Associação, visando os respectivos comprovantes;
h) apresentar, no encerramento do ano, o relatório de sua gestão;
i) determinar ao Tesoureiro que seja feita a Declaração de Renda de Pessoa Juridica (isenta),

na época hábil.

Art. 14 - Ao Vice-Presidente cabe:
a) auxiliaI'<>Presidente e substitui. lo em seus impedimentos e na vacância;
b) exercer as funções que lhe forem atribuídas.

Art. 15 - Ao l° Secretário cabe:
a) atender ao expediente em geral, firmando a correspondência ordinária;
b) dirigir a Secretaria da Associação;
c) redigir e ler as atas das Reuniões e Assembléias Gerais, assinando-as com o Presidente.

Art. 16 - Ao 1:' Secretário cabe:
a) auxiliar 0.10 Secretário e representá-lo em seus impedimentos e na vacância;
b) exercer as funções que llie forem atnbuídas.

Art 17 - Ao 10TesoW'eiro cabe:
a) responsabilizar-sc pela arrecadação e controle de dinheiro e titulas de qualquer natureza,

pertencentes à Associação;
b) apresentar, mensalmente à Diretoria, o balancete de receitas e despesas;
c) assinar recibos, escriturar livro caixa, extrair mensalmente e anualmente o balancete

financeiro;
d) visar cheques assinados pelo Presidente e pelo(a) Diretor(a) da Escola.

Art. 18 - Ao 1:'Tesoureiro cabe:
a) auxiliar o 10 Tesoureiro e substitui-lo em seus impedimentos e na vacância;
b) exercer as funções que lhe fotem atribuídas.

Art. 19 - Serão criadas e extintas pela Diretoria da Associação, as Comissões que se fIZerem
necessárias ao seu perfeito funcionamento.

Art. 20 - As Comissões terão um Presidente indicado pela Diretoria da Associação e serão coordenadas
pelo(a) Dir.:tm(a) da Escola.
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TITULO 111

CAPITULOúNIco

DOSSÓCIOS-DE~SEPRERROGAnvAS

Art. 21 - Poderão ser admitidos como sócios da Associação de Pais e Mestres:
a) pai de aluno ou responsável legal por alW10 da escola;
b) professor da Escol~
c) aluno da Escola;
d) pessoa da comunidade que desejar prestar serviços à Escola.

Art. 22 - A Associação terá as seguintes categorias de associados:
a) natos;
b) comunitários;
c) beneméritos.

Parágrafo 10 - Os paia dos alunos ou responsáveis legais por alW1os, os professores e os alunos da
Escola são membros da Associação e constituem a categoria de "sócios natos".

Parágrafo 2° - As pessoas da COtt1Wlidade que desejarem prestar serviços à Escola, poderão ser
admitidos na Associação, apresentadas por um "sócio nato" e aprovados pela Diretoria, passando a
formar a categoria de "sócios comunitários".

Parágrafo 3
0
- Constituem a categoria de "sócios beneméritos" as pessoas que, pertencendo ou não a

Associação, prestarem serviços relevantes à Escola e assim fOrem consideradas pela Diretoria.

Art. 23 - O afastamento do associado daNe-á:
a) a pedido;

b) automaticamente, quando o associado perder o vinculo natural com a Escola, a não ser que
manifeste o desejo de continuar pertencendo a Associação;

c) por ato da Díreloria, quando as ações do sócio forem incompatíveis com os objetivos da
Associação, após ter sido facultada ao acusado ampla defesa.

"\rt. 24 - São deveres dos sócios:
a) conhecer e cumprir este Estatuto e exigir seucumprlmeÍlto;
b) comparecer as Assembléias e Reuniões em atendimento as convocações recebidas;
c) colaborar e participar das iniciativas e promoções da Escola e Associação.

Art. 25 - São prerrogativas dos sócios:
a) votar e ser votado, atendendo as disposições deste Estatuto;
b) participar de todas as atividades sociais, assistenciais, cllÍturais e desportivas da Escola.

Parágrafo ÚDÍco - Todos os maiores de 1g anos poderão votar, mas somente poderão ser votados pais
de alunos ou responsáveis legais por a1WJose professores lotados na Escola, conforme o que preceitua
o artigo 10 s..-us parágrafos.
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TITULO IV
CAPITULO úNIco

DAS ASSErvmLÉIAS - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art 26 - As Assembléias Gerais serão soberanas em sua resoluções, respeitadas as disposições da
legislação educacional vigente, as notmas téclÚco-administrativas emanadas da Secretaria Municipal de
Educação e Desporto .

. Art 27 - As Assembléias Gerais setão ordinárias e extraordinárias.

Arl 28 - Uma Assembléia Geral Ordinária realizar-se-á anualmente, convocada pelo Presidente, com
antecedência mfnjma de 1S (quinze) dias:

a) para aprovação do relatório anula da Dirétoria;
b) para fixação do valor da contribuição social.

Art. 29 - Será convocada Assembléia Geral Ordinária para a eleição da nova Diretoria e Consellio
FlSCal a cada 02 (dois) an?,s, no mês de Março.

Art. 30 - As Assembléias Gerais Extraordinárias poderão ser convocadas:
a) pela Diretoria da Associação;
b) pelo Conselho Fiscal;
'c) por l/lO do número de sócios ativos;
d) pelo(a) Diretor(a) da Esrola, para tratar de situações não regulamentadas ou de emergência.

Parágrafo Único - quorum necessário para rejeição de veto apresentado pela Diretoria da Associação,
será de 213 de sócio presentes.

TITULO V

CAPITULO I

DOPATRIMONlO

Art 31- O patrimônio da Associação será constituído de:
a) doações;
b) subvenções e auxilios;
c) rendas eventuais;
d) contribuições dos sócios.

CAPITULOU

DA DISSOLUÇÃO

Art. 32 - Extingue-se a Associação:
a) 5::d..~ 'cW desempenhar, efetivamente, as atividades assistenciais a que se destina;
i::~ Sl",:,,:::zr as importâncias representadas pelos auxilias, subvenções ou contribuições em-,:.=.~dos ~"!stcs neste Estatuto;
;; J;; .;:;r ~ :f:fu~"'" .. ~.2;ãcpcr abandono OU'omissão continuada dos seus órgãos

Z3f-!5. ~ ~-=::~....;..At.~ ~ se ...~~é:~ :.:e~
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Art. 33 _ A Assembléia Geral tem poderes de extinguir a Associação. '.

Art. 34 _ Em qualquer dos casos de dissolução, o patrimônio da Associação reverterá ao Município.

CAPn'ULOID

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSTÓRIAS

Art 3S _ Todos os cargos criados por este Estatuto serão exercidos gratuitamente.

ArL 36 _ Os casOSomissos neste estatuto serão resolvidos em Assembléia Geral Extraordinária .
...• ,~

Art. 37 _ Não poderão exercer cargos eletivos os sóçios'que não estiverem no gozo de seus direitos
políticos e quites com a Tesouraria.

Art. 3S _ Os sócios não respondem subsidiariamente pelas .obrigações da Associação.

Art 39 _ O Estalqto pode e deve ser reformulado. de ácordo com as necessidades. Estas alterações
serão decididas e efetivadas em Assembléia Geral Extraordináriá.

Art. 40 _ O presente Estatuto passa a vigorar a partir de 17 de fevereiro de 1999, coincidindo com o

ano fiscal.

Novo Hamburgo, 27 de março de 2002.

~. ~ ...........~ ...M.~..G..:..~<!Jk..Q...JL~~
Presidente da APEMEM
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~!,l:IXOTO, registrado em 12 de janeiro de 1972, no livro A nO2 de Sociedades Civis, sob n.°
- 377, sendo igual ao exemplar aqui arquivado, nesta data. O rcferidoé verdade. Dou fé. ::;;
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